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PREFEITURA DE 

OEIRAS 
MCII• ~rabalho, nov•• conqul•"-• 

Altera a Lei Ordlnflrt11 n• 1 . 940l2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual 

do Munlclp/o de Oelrlll!I - PI para o 
perl odo de 2022/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, ESTADO DO PIAUI, FAZ SABER 
A TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° - A Lei Ordinária n º 1 .940/2021 , passa a vigorar com as 
seguintesalterações no Plano Plurianual 2022-2025 para o exerclcio 2023: 

Par6.grafo único - Ficam incluídos os programas constantes dos 
Anexos I desta tei, integrada pelas ações constantes da lei orçamentária 
para 2023 e das suas a lte rações. 

Art. r -A revisão baseada n o art. 4º da Lei Ordinária n º 1 .940/2021 , 
apresenta para o exercício de 2023 os Anexos (1) integrante desta lei: 

1 - inciusão 

Art. 3° - Os valores financeiros estabelecidos para as ações 
orçamentárias são estimativas, não se constituindo em lim ites à 
programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos 
adicionais. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta d e 
dotação orçamentária própria. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data d e sua publicação, ficando 
re vogadas as disposições em contrário. 

tltt 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNl,IR DE OEIRAS, ESTADO DO PIAUI, EM 
09 DE NOVEMBRO DO ANO DE 202 

José R de Sá Lopes 
CP 1 . 93-15 

José Rai1111H ",fiá/11.opes 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

,~ 
Luiz Hennque es 

Secretãrto Municipal de Administração 

Assinada e Registrada a presente Lei no Gabinete do Prefeito Municipal de 
Oeiras/PI, aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois e 
Publicada nos termos da Lei Orgãnica Municipal. 

Carl~Ínf' 
c~~b:~te 

Carla de Almeida Laurentino Martins 
Chefe de Gabinete 
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Lei nº 1.959/22 de 09 de novembro de 2 .022. 

Alteraçao à Lei de Nº 1 .941/2.021 - Lei 

Orçamentária Anual- LOA, vigente para o 

Exerclcio Financeiro de 2 .022, aprovada em 22 de 

dezembro de 2.021 , se d a rá no limite de p e rcentual 

para realização de créditos adicionais s uple m e ntar d e 

60% para 70% aprovado n o Art. 7 º da referida le i e m 

v igor . 

O Prefeito Municipal de Oeiras do Piauí, Estado do Piauí, no u so de suas 

atribuições legais faz saber que a camara Municipa l d e Oeiras (PI) aprovou e e u 

sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Alterar a Lei de N º 

1 .941/2.021 - Lei Orçamentária Anual vigente para o Exercício Financeiro d e 

2 .022, aprovada em 22 de dezembro de 2 .021 , e m seu Artigo 7° - "Durante a 

execuçl:Jo orçamentária fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante 

decretos, Créditos S uplementares até o limite de 60% (sessenta por cento), das 

despesas fixadas nesta lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, 

conforme no artigo 43 da Lei Federal nº 4 .320 de 17 de m arço de 1964 " e IV,§ 

1º do Art. 31 da Lei Municipal nº 1.930, de 20 d e julho de 2021, L e i de Diretrizes 

Orçamentárias p ara 2022 aumentando o limite citado no referido artigo de 

600.4 para 70%. 
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PREFEITURA DE 

OEIRAS 
M•I• trab•lho. nove• c:onqul•"t"•• 

Art. 2 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçllo, revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal d eiras (PI), 09 de novembro de 2 .022. 

deSáLopes 
.193-15 

José Rai ~'"§"?/'Lopes 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

eB~ un~~ • 
Secretàrio Municipal da Administração 

Assinada e Registrada a presente Lei no Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras/PI, aos 
nove dias do m6s de novembro do ano de dois mil e vinte e dois e Publicada nos termos 
da Lei OrgAnica Municipal. 

Carla~~ Che&ii"::;:• 
Carta de Almeida Laurentino Martins 

Chefe de Gabinete 
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